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PL 3.020/2011 
 
Autor: Nelson Marchezan Junior 
 

Data da 
Apresentação: 

19/12/2011 

 

Ementa: Altera o caput do art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 
2008, que Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica, a fim de viabilizar que 
Estados e Municípios não beneficiados pela complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB possam receber complementação da 
União para integralização do piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Expirado o prazo adicional de dez sessões concedido em 
despacho proferido no dia 24 de março do corrente ano por esta 
Presidência, determino, com base no art. 52, §6º, do RICD o 
envio do Projeto de Lei n. 3.020/2011 à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, transferindo-se ao 
Plenário, em consequência, a competência para apreciá-lo. 
Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 3.020/2011: à CE, à 
CFT (art. 54 do RICD) e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: 
ordinário] 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 13/05/2015 
 

 


